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Procuradoria Regional Eleitoral em Minas Gerais

 

Autos nº TRE/MG-RE-0600543-27.2024.6.13.0200
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Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais,

Trata-se de agravo interno interposto contra a decisão monocrática (id.
72115916) que negou provimento ao recurso eleitoral, mantendo-se a sentença que indeferiu o
requerimento de registro de candidatura da ora agravante, para concorrer ao cargo de
vereadora no município de Ouro Preto/MG, nas eleições municipais de 2024.

Não obstante a argumentação da agravante, considerando que não há fato novo
capaz de alterar o entendimento exposto por este Parquet no parecer anterior, persistindo o
impedimento para a participação nas eleições, haja vista que o requerimento foi apresentado fora
de prazo, esta Procuradoria Regional Eleitoral, in casu, ratifica a sua manifestação de id.
72102804 e pugna pelo não provimento do agravo interno, mantendo-se o indeferimento do
registro.

Belo Horizonte, (data da assinatura digital).

 

assinado digitalmente

Tarcísio Humberto Parreiras Henriques Filho

Procurador Regional Eleitoral Auxiliar
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